Resposta da Questão de Ordem n.º 0046

Presidente: Carlos Apolinário

135ª Sessão Ordinária – 26.06.1991 

O SR. PRESIDENTE – CARLOS APOLINÁRIO – PMDB – Esta Presidência passa a responder a questão de ordem levantada pelo Deputado Luiz Azevedo. 

O nobre Deputado Luiz Azevedo suscitou reclamação argüindo nulidade da aprovação, pela Comissão de Finanças e Orçamento, de parecer ao projeto de lei das diretrizes orçamentárias, sob o fundamento de que a tal aprovação se deu em reunião de órgão técnico realizada enquanto neste Plenário se apreciava a matéria da Ordem do Dia. O nobre Deputado Arnaldo Jardim acentuou que nem neste Plenário, nem na Comissão de Finanças e Orçamento, se alertou para tal fato em reclamação. 

A Presidência passa a responder: 

O Regimento Interno, no seu artigo 48, estabelece que as Comissões não poderão reunir-se no período da Ordem do Dia.

A regra, no entanto, não vem acompanhada de nenhuma sanção, nem existe no Regimento Interno regra nenhuma de cunho genérico aplicável ao descumprimento, pelas Comissões, da proibição prevista no artigo 48. Deste modo, o descumprimento do artigo 48 dá o ensejo a que a Presidência da Assembléia Legislativa, provocada por questão de ordem e reclamação, tome providências com base nas suas atribuições regimentais, no sentido de interromper reunião de Comissão que se realize em desconformidade com aquele dispositivo.

Não tendo havido, no entanto, provocação nenhuma nem questão de ordem ou reclamação, estamos dentro de uma irregularidade regimental que  não pode, contudo, ser declarada como nulidade, exatamente porque esta poderá somente resultar de regra expressa que, como se vê, não existe.

Nesse sentido, esta Presidência considera como válida a decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

O SR. ELÓI PIETÁ – PT – Sr. Presidente, queríamos esclarecer no sentido de que o julgamento de V. Exa. leve em conta o Regimento Interno, uma vez que nós não tínhamos condições de levantar uma questão de ordem na Comissão de Finanças e Orçamento, porque estávamos neste Plenário. É aqui, no Plenário, que poderíamos fazer este alerta. Queríamos deixar claro que, estando junto com o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Deputado Vitor Sapienza, alertamos, fora da reunião, que estávamos vindo para o Plenário porque estava em andamento um processo de votação.

O único lugar que temos para levantar questão de ordem é neste Plenário. Seria contraditório levantarmos uma questão de ordem na Comissão, quando estávamos no Plenário.

O SR. PRESIDENTE – CARLOS APOLINÁRIO – PMDB – Deputado Elói Pietá, esta Presidência considera já ter respondido a questão de ordem, até porque, no momento em que a Comissão estava reunida não foi levantada nenhuma questão de ordem: portanto, considero respondida.

